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Processo Legislativo Nº 1598/2022
Projeto de Lei Nº 226/2022
Assunto:  Autoriza  a  criação  de  um  complexo  de  referência  e  atendimento
especializado às pessoas com e Transtorno do espectro autista (TEA) e pessoas
Síndrome de Down.
Iniciativa: IRINEU CANTADOR.

PARECER CJR Nº 296/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 226/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador que  dispõe  sobre  a  criação  de  um
complexo de referência e atendimento especializado às pessoas com e Transtorno
do espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que:

A presente propositura visa estabelecer na cidade de Araucária um centro de referên-
cia para a pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), administrado pelo Poder
Público Municipal. A falta de atendimento a pessoa diagnosticada com TEA é crescen-
te em meio aos sistemas educacionais e de saúde pública, sendo verificada a necessi-
dade de criação de um centro referencial. Aliás, o desconhecimento geral da popula-
ção sobre o tema ainda é muito grande e a falta de políticas públicas relacionadas a
essa parte da população ainda é evidente Assim, o projeto encontra-se baseado na
necessidade de um atendimento inclusivo e humanizado à pessoa com deficiência,
para além das deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que o Transtorno do Es-
pectro Autista - TEA é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas ve-
zes difícil identificar sem conhecimento técnico, uma pessoa com TEA. O Centro de
Referência da Pessoa com TEA também será composto por uma ala de atendimento a
pessoas com Síndrome de Down. O atendimento a pessoas com Síndrome de Down
se dá pela necessidade de inclusão desta parcela da população, haja vista que a inte-
ração entre pessoas com deficiência contribui para o desenvolvimento psicossocial de
diversas pessoas, bem como uma maior referência e entendimento do mundo, poden-
do compartilhar o uso das dependências e serviços proporcionados à pessoa com
TEA.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)
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XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 226/2022, este, tem por seu objetivo criar
de um complexo de referência e atendimento especializado às pessoas com e
Transtorno do espectro autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down.

O Art.  94 da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  preconiza que
todos têm direito à saúde e é dever do Município e da coletividade comprometer-
se com medidas públicas e sociais que visem a redução do risco de doença e
outros agravos:

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Constituição Federal em seu art. 6º prevê que a saúde é um direito
social: 

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição. 

A  mesma  norma  ainda  prevê  que  é  competência  dos  Municípios
garantir a saúde das pessoas portadoras de deficiência:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

..............................................

......................

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e

garantia das pessoas portadoras de deficiência.
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Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 226/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,17 de outubro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 18  de Outubro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de  Araucária, os  Vereadores  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira  e  Pedro  de  Lima,  membros  da

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 296/2022 - CJR, referente

ao Projeto de Lei nº 226/2022. 

Araucária, 18 de Outubro de 2022.
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